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Senhor Prefeito, 
I ; . . .. 

1. 

Em face da rejeição do artigo 1' do Projeto de Lei no 8012013, de iniciativa 
privativa de V. Excelência, durante Reunião Ordiiária Itinerante, realizada em 28 de 
outubro de 2013,' e considerando o interesse público do objeto comtemplado naqeferida 9, . . .. 
matéria, vimos solicitar especial atenção no ssntido de que seja enviada nova proposição :: 
contendo o objeto do inciso I1 e caput do artigo 16do Projeto de Lei no 8012013, a fim de 
submeter-se a novo juízo legislativo e de forma individualizada a fim de qeihor apreciar-se 
o tema. 

. ri 
O presente pleito tem fulcro na possibilidade autorizada pelo artigo 181 do j 

Regimento Interno e pelo artigo 73 da Lei Orgânica Municipal que a~sim,$~re~oa&: 

Art. 181. A matéria constante de proposição rejeitada somente poderá constituir 
objeto de nova proposição na mesma Sessão Legislativa mediante proposta da maioria 
absoluta dos membros da Câmara ou de pelo menos cinco por cento do eleitorado. (RI) 

Art. 73. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente constituirá objeto 
de novo projeto na mesma sessão legislativa por proposta da maioria absoluta dos membros 
da Câmara Municipal. (LOMU) 

Na esperança de contar com a costumeira compreensão de V. Exa. e no intuito 
prestar um bom serviço à sociedade unaiense, subscrevemo-nos. 
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. . Respeitosamente, 

I :  . .  ~ . . 
. . . .. . .... , . AV. JOSE LUIZADJUTO, 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 -UNA[ - MG 
; . . .  : . , .  , , HOME PAGE: http:llwww.camaraunai.mg.gov.br - E-MAIL: camara@camaraugai.mg.gov.br 
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. . ,  Senhor Prefeito, c 

Em face da rejeição do artigo 1" do Projeto de Lei no 8012013, de iniciativa privativa de 
V. Excelência, durante Reunião Ordinária Itinerante, realiida em 28 de outubro de 2013, e .;5 

considerando o interesse público do objeto comtemplado na referida matéria, vimos solicitar :3 
especial atenção no sentido de que seja enviada nova proposição contendo o objeto do inciso I e 
caput do artigo 1' do Projeto de Lei no 8012013, a fim de submeter-se a novo juízo legislativo e de Lj ; 

2. . . 
forma individualizada a fim de melhor apreciar-se o tepla. ! .  .ia 
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.. . . ... O presente pleito tem fulcro na possibilidade autorizada pelo artigo 181 do Regimento 5 
. . . . . ' 
' . . , . . : Interno e pelo artigo 73 da Lei Orgânica Municipal que assim apregoam: .. . .. Y 

..t 

Art. 181. A matéria constante de proposição rejeitada somente poderá constituir 
objeto de nova proposição na mesma Sessão Legislativa mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Câmara ou de pelo menos cinco por cento do 
eleitorado. (RI) It 
Art. 73. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente constituirá objeto 
de novo projeto na mesma sessso legislativa por proposta da maioria absoluta dos 
membros da Câmara Municipal. (LOMU) 

Na esperança de contar com a costumeira compreensão de V. Exa. e no intuito prestar 
um bom serviço à sociedade unaiense, subscrevemo-nos. 

Respeitosamente, 

(SDD MAMOEIRO 

. .- 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO, 217 - TELEFAX(38) 3676-1477 - CEP 38610-000 - UNA1 - MG y; HOME PAGE: http:l/www.camaraunai.mg.gov.6r - E-MAIL: camarâ@carnaraunai.mg.gov.br . . 
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